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DECRETO JUDICIÁRIO N'

o Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o
contido no protocolado sob 09
9191/95-5,

(L A_t_D_s_d_a_p_re_s_i_d_ê"_C_i_a l
TRIBUNAL DE JUSTlCA

R E S O L V E

..",. ..,-
DECRETO JUDICIÁRIO W 'J V 'i • ;1

o Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado do paraná, no uso de suas
atribuições legais, resolve

conceder aposentadoria, a pedido, a DARYLIS LOPES VELLOZO, no
cargo de Assessor Jurídico, pJ-1V, classe I, do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, nos termos do artigo
40, incIso 111, al1nea "c". da constituição Federal, e artigo
35, inciso 111, alínea "c"; da Carta Magna Estadual, com a pro-
moção horizontal prevista no Decreto na 161/88, com proventos
proporcionais a trinta trinta e cinco avos (30/35) referentes ao
seu cargo, inclusive verba de representação prevista no artigo
5' da Lei n' 7881/84, incorporados aos proventos nos termos do
artigo 11 da Lei nt 7825/83, acrescidos de vinte por cento (20%)
da gratificação decorrente do exercício de cargo em comissão,
símbolo DAS-4, de Assessor Judiciário do presidente, ante-
riormente a Lei n' 9937/92, acompanhada da respectiva
gratificação de representação, atribuída com base nos Decretos
Estaduais nas. 4905 e 4906/92. nos termos do artigo 159, combi-
nado com o artigo 140, inciso 111, da Lei n' 6174/70 e parágrafo
único, do artigo 16 da Lei n' 9937/92: vinte e cinco por cento
(25%) de adicionais qüinqüenais, de acordo com o artigo 170, da
Lei nl. 6174/70; vinte e cinco por cento (25\) de adicionais
trienais, nos termos do artigo 3' da Lei nt 12/64: cem por cento
(1001) da gratificação pela prestação de serviços em regime de
tempo integral e dedicação exclusiva, COm esteio no artigo II da
Lei nl 6794/76, com a alteração introduzida pelo artigo 6" da
Lei Complementar o' 21/84, calculados na forma da Súmula o'

Luto'Oficial por três (03) dias, nas repartições judiciárias do Es-
tado, em razão do falecimento do Excelent1ssimo Senhor Desembargador
fRANCISCO JOSÉ FERREIRA MUNIZ, ocorrido nesta data.
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CUBImA. 5'.FEIRA. 29/06/1995 DIABIO DA JUSTiÇA 'lig. 03
06/86, do Tribunal de Just1ça, e da qra~lrlcaçao as ~unçao
bolo l-F, contorme previsão da Lei n' 8672/87.

DECRETO JUDICIÁRIO N. OO li7 7
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o
contido no protocolado sob n'
32755/95-2, resolve

E X O H E R A R

9~m- JOS£ FERREIRA MUNIZ, ocorrido nesta data.

g~ritib. jU$e ~

/./ CLÁUOIO Nt1IIi'sDO NASC
pr(iidente

PORTARIA N.' 001441
o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA~ DOPARANÂ

USA N O O das atribuições que lhe são conferi-das por lei, resolve

CONVOCAR

a pedido e a partir de 01 de junho do ano em curso, SUELEY FABRIS
FERREIRA DA COSTA, do cargo em comissão de Assessor de Diretor de
Departamento, s1mbolo l-C.

o Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o
contido no protocolado sob nO
9553/95-3, resolve

DECRETO JUDICIÁRIO N' OOli78

sessão extraordinária administrativa do egrégio Órgão Especial pa-
ra o dia 28 de junho do ano em curso, quarta-feira, às treze horas
(13:00 hs), exclusivamente para apreciar a proposta de instalação
da Comarca de Campina Grande do sul, matéria constante da pauta de
sessão do dia 23 ~ltimo, SUspensa em virtude do falecimento do Ex-
celentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO JOSÉ FERREIRA MUNIZ.

9
~Uritiba.

CLÁUOIO NUNES
Presi

PORTARIA N' 001442
o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DOPARANÁ

NOMEAR

USA N O O
das por lei e tendo em vista
18900/95-0, resolve

das atribuições que lhe são conferi-
a contido no protocolado, sob n~

REGINALDO PRADO LIMA, em virtude de habilitação em concurso, pa-
ra exercer o cargo de Oficial de Justiça, pJ-I, nível 06, do Quadro
de Auxiliares da Comarca de Ubiratã.

o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO 00
PARANÁ

R E T I F I C A R

a Portaria n~ 916, de 26 de abril de 1995, referente às Comissões
do Departamento do Património, a fim de que da mesma passe a
constar como membro da Comissão de Julgamento de Licitações para
Materiais e Equipamentos a Bacharel JUCIMARA BOSSHARDT CONCEIÇÃO
PALLAR e não como Suplente da Comissão de Avaliação de Bens Perma-nentes.

PORTARIA N.' 001443

USA N D O das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, resolve

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇAPARANÁ DO ESTADO DO

S U S P E N O E R

a sessão ordinária administrativa do egrégio órgão Especial, em ra-
zão do falecimento do Exce~ent1ssimo Senhor Desembargador FRANCISCO

USA N O O das atribuições que lhe são conferidaspor lei, resolve

CASSAR
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por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 02 de julho do ano
ea curso. as térias alusivas ao 2- período de 1995, do Doutor LAURO
AUGUSTO fABRíCIO DE MELO, Juiz de Direito da 14- Vara Cível da C~war-
ca de CUritiba. atualmente convocado para as funções de Juiz Auxiliar
da Presidência, ficando-lhe assegurado o direIto de usufrui-las
em época oportuna.

c O N C E O E R

PORTARIA N.' 0014 4~
o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE. JUSTIÇA
PARANÁ 001447PORTARIA N,'

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ

ao Doutor FRANCISCO LUIZ MACEDO JONroR, JUiz'de Direito Substituto
da Comarca de Curitiba, trinta (30) dias de férias alusivas ao 2"per1odo de 1995, a partir de I' de agosto do ano em curso.

DO ESTADO DO

'6 de ~unj10 de 1 5,.

NASCI
nte

curitiba,

por lei. resolve
USA N O O das atribuições que lhe são conferidas

USA N O O das atribuições que lhe são confe-
ridas por lei e tendo em vista o contido no protocolado sob n'
30862/95-8, resolve

C A 5 S A R

c O " C E O E R

por imper~osa necessidade do serviço e a partir de 02 de julho do ano
em curso, as férias alusivas ao 21 período de 1995, da Doutora MARIA
LUCIA DE PAULA ESP1NDOLA, Juiz de Direito da Vara da Inf6ncia 3 da
Juventude, Família, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e
Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Umuarama, fican-
do-lhe assegurado o direito de usufruí-las em época oportuna.

ao Doutor StRGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSXI, Juiz de Direito da I'
Vara Cível da Comarca de Maring4, oito (08) dias de licença para
tratamento de sadde, a partir de 09 de junho do ano em curso, deacordo com o artigo 85, inciso I, do Código de orqanização e Divi-
s60 Judici6rias do Estado.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 00 PA-
RANÁ o PRESIDEH'l'E DO TRIBUlfAL DE JUSTIÇA DO ESTAoo 00

PARANÁ

26 de junho de 1995.

1fl.
curitiba,

PORTARIA N' .0 O1"44 8001445PORTAllIA N,'

por lei
re.olve

USA liO
e tendo ea vi.ta o-ad referendu.- do

o da. atribuiç6ea que
contido no protocoladoeqr~lo Órglo Especial

lhe são
sob n'

conferidas
32~45/95-8, USA • D O d.. atribuiça.. que Ih. .60

ridaa por 1.1 e tend.o.a vbta o cont.ido no protocolado
28141/95-3, r••olv.

cont.-
sob n'

I li T E R R O M P E R CONCEDBR

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 19 d. junho do ano
e. curso, a licença especial concedida através da Portaria n'
1367/95, ao Excelentíssimo Senhor oeseabargador HENRIQUE CHESNEAU
LENZ CtsAR, ficando-Ih. assegurado o direito de usufruir os trinta ecinco (35) dias restantes ea época oportuna.

ao Doutor ATHOS PEREIRA JORGE JUlrfIOR,Juiz d. Direito da 2' Vara
C1v.l da Comarca d. umuara•• , licença para trataaento de ••dd., e.
pessoa da t•• 11ia no dia 02 de junho do ano •• cura0, d. acordo
coa o artigo 85, Inciso lI, do Código de Orqan1.açAo e DivisA0 Ju-
dici4rias do Estado.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ

PORTARIA N,'
00144G

PORTARIA N,' '001449
o PRESICENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ

USA N D Odas por lei e tendo em vista
28170/95-7, resolve

das atribuições que lhe são conferi-
a contido no protocolado sob n.

USA N D O das atribUições que lhe a60
ridas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
29859/95-1, resolve

confe-
sob n"
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c o N C E D E R CONCEDER

a Doutora CARMEN LÚCIA DE AZEVEDO, Juiz de Direito da Comarca de
Tomazina, licença para tratamento de saude, nos dias 08 e 09 de
jUnho do ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Có-
digo de organização e Divisão Judiciárias do Estado.

a Doutora MARIA LÚCIA DE PAULA ESP!NOOLA, Juiz de Direito da Vara
da Infância e da Juventude, Família, Registros Públicos, Acidentes
do Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca
de Umuarama, licença para tratamento de saúde nos dias 08 e 09 de
junho do ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso I do Có-
digo de Organização e Divisão Judiciárias do Estado. '

[)[)1453PORTARIA N.'

curitiba. 26 e_junh

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DOPARANÁ

DO

001450

26 de jun~O-de 1995.

t!

PORTARIA No'
o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
PARANÂ

USA N O O das atribuições que lhe são
ridas por lei e tendo em vista o contido no protocolado30018/95-5, resolve

confe-
sob nO USA N D O

das por lei e tendo em vista
27987/95-3, resolve

das atribuições que lhe são conferi-
a contido no protocolado sob n~

CONCEDER

c O N C E D E R

PORTARIA NR

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 00
PARAKÁ

a Doutora DENISE ANTUNES, Juiz de Direito da Comarca de Cândido de
Abreu, sete (07) dias de licença para tratamento de saúde, a par-
tir de 30 de maio do ano em curso, de acordo com o artigo 85, in-
ciso I, do Código de organização e Divisão"Judiciárias do Estado.

PORTARIA NR OO14 5 i1

ao Doutor JOSÉ AUGUSTO GOMES ANICETO, Juiz de Direito Substituto
da Comarca de curitiba, trinta (30) dias de férias alusivas ao 2V
período de 1995, a partir de IV de agosto do ano em curso.

26 d,e7JunhOde~~5.
DO NAS

dente

. 001451

Curitiba,

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DOPARANÁ

USA N D O das atribuições que lhe são confe-
ridas por lei e tendo em vista o contido no protocolado sob nR29327/95-9, resolve

USA N D O das atribuições que lhe são confe-
ridas por lei e tendo em vista o contido no protocolado sob nV20665/95-3, resolve

c O N C E O E R

c O N C E D E R

ao Doutor VICENTE DEL PRETE MISURELLI, Juiz de Direito Substituto
da Comarca de Cascavel, trinta (30) dias de licença para tratamen-
to de saúde, a partir de 05 de junho do ano em curso, de acordo
com o artigo 85, inciso I, do Código de Organização e Divisão Ju-diciárias do Estado.

"a DIL~ON STADNIK, Técnico Especializado, nível OI, do Quadro
Trans1tório de,Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, dois
(02) anos de l1c~nça para o trato de interesses particulares, de
acordo com o art1go 240, 9 IV, da Lei nV 6174/70.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARAKÁ

USA N D O das atribuições que lhe são confe-
ridas por lei e tendo em vista o contido no protocolado sob n~30021/95-0, resolve

[)01455
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

das atribuições que lhe são conferi-
a contido no protocolado sob nV

PORTARIA" NR

O PRESIDENTE
PARAKÁ
USA N D O

e tendo em vista
resolve

CUrjtiba, 26 de "unho de 5.

das por lei
3l72~/95-7 ,

[)01452

26 de

PORTARIA No'

Curitiba,
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A U T O R I Z A R

o Excelentis~imo Senhor Desembargador ANTONIO GOMES DA SILVA, mem-
b~o deste ~r1bunal. a se afastar do e~erc1cio de suas funções no
d1a 16 de Junho do ano ~m curso, a f1m de proferir palestra aos
alunos da Escola da Maglstratura - Coordenadoria de Londrina-Pr.

das por lei e tendo em vista o contido no protocolado sob n"
26746/95-1, resolve

D E 5 I G N A R

SIOMARA PIAZZETTA, Oficial Judiciário, PJ-IV, nível 05, do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, em
substituição, o cargo em comissão de Assessor de Diretor do Depar-
tamento de serviços Gerais, símbolo l-C, a partir de 22 de maio do
ano em curso, durante o afastamento da titular, MARILENE MEGER,
atribuindo-se-Ihe a gratificação correspondente.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTÀDO DO
PARANA

USA N O O das atribuições que lhe são conferi~
das por lei e tendo em vista o contido no protocolado sob ne
29165/95-9, resolve

PORTARIA N.' 001456

PORTARIA N.' 001459

A U T O R I Z A R

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ

"-
das por lei
28477/95-3,

USA N D O
e tendo em vista
resolve

das atribuições que lhe são conferi-
o contido no protocolado sob nq

o Doutor FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da
Vara da Infância e da Juventude, Família, Registros Publicos, Aci-
dentes do Trabalho e corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca
de União da Vitória, a se afastar do Pais durante suas férias re-
gulamentares, referentes ao mes de julho do ano em curso.

euritib~, 26 d~~nho de 1995.

PORTARIA N.' a01457
o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ

o E S I G N A R

o Doutor CARLOS MAURíCIO FERREIRA, Juiz de Direito da Comarca de
Rebouças, para funcionar na Comarca de Irati, nos autos de Mandado
de Segurança sob n" 417/94, onde figura como impetrante José vil-
mar de Andrade e impetra~o Presidente da Câmara Municipal de
Inácio ~arti~s, em virtude da suspeição manifestada pelos Juizes
de Direlto Tltular e Substituto da respectiva Seção Judiciária.

de?j!E~ ,95.

DO IIIEHTO
side e

PORTARIA N.' 001460
USA N O O das atribuições que lhe são conferi-

das por lei e tendo em vista o contido no protocolado sob nq
30983/95-7, resolve

o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ

A U T O R I Z A R

USA N D O
das por lei e tendo em vista
29256/95-5, resolve

das atribuições que lhe são conferi-
o contido no protocolado sob n~

a Doutora DENISE HAMMERSCHHIDT, Juiz de Direito da Comarca de Nova
Esperança, a se afastar do País durante suas férias regulamenta-
res, referentes ao mês de julhO do ano em curso.

D E S I G N A R

DENISE ANTUNES FERREIRA BASTOS, ora ocupante do cargo em comissão
de Assessor Judiciário do Vice-presidente! s!mbolo DAS-5, para
exercer, em substituição, o cargo em comlssao de supervisor do
Centro de Documentação, símbolo DAS-4, do Gabinete do Vice-Diretor
Geral da Secretaria, a partir de 03 de julho do ano em curso, du-
rante o afastamento da titular, JUDIMAR CARIAS GAVANSKI DE ARAÚJO,
atribuindo-5e-Ihe a gratificação correspondente.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ

PORTARIA Nt

USA N D O

a01458

das atribuições que lhe são conferi-

,6~~iC::1995.

ESDO~I~
esiden



PORTARIA N'
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001461

DIARIO DA JUSTIÇA

PORTARIA N' 001464

Pág. 07

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAOO DOPARAlIA

USA N O O das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, resolve

USA N D O das atribuições que lhe são conferi-das por lei, resolve

DESIGNAR D E S I G N A R

o Doutor JOst AUGUSTO GOMES ANICETO, Juiz de Direito Substituto da
Comarca de Curitiba, para atender a 1" Vara Criminal,. concomitan-
temente com a Central de Inquéritos, ambas da Comarca de CUritiba,
no per1odo de 16 a 30 de junho do ano em curso, em virtude da
concessão de férias à Doutora SONIA TEREZINHA PINHEIRO LIMA MACE-
DO, Juiz de Direito Substituto desiqnado e/da convocação do Juiz
de Direito Titular à Corregedoria Geral da Justiça.

o Doutor Jost CARLOS DALACQUA, Juiz de Direito Substituto da Co-
marca de Curitiba, para atender a 8" Vara Criminal, concomit&nte-
mente com a 4" Vara de Família, (área de alimentos) ambas da Co-
marca de Curitiba, no dia 19 de junho do ano em curso, em virtude
da licença para tratamento de sadde concedida ao Juiz de Direito
Titular - Doutor JOAO BAPTISTA DE ASSIS.

001462PORTARIA N'

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO DO
PARAlIA

qitiba

CÚUDIO
P

PORTARIA No'. 001465
o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAOO 00
PARAlIA

USA N O O das atribuições que lhe são conferi-das por lei. resolve
USA N D O das atribuições que lhe são conferi-das por lei, resolve

o E 5 I G N A R D E S I G N A R

o Doutor FRANCISCO LUIZ MACEDO JUNIOR, Juiz de Direito Substituto
da Comarca de Curitiba, para atender a 2" Vara de Fam1lia, conco-
mitantemente com a 2" Vara Cível, ambas da Comarca de Curitiba, no
período de 06 a 20 de junho do ano em curso, em virtude da convo-
cação do Juiz de Direito Titular ao Tribunal de Alçada.

o Doutor CARLOS HENRIQUE LICHESKI KLEIN, Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Goioerê, recentemente promovido, para atender
a Comarca de Pérola, a partir ~~ li de junho do ano em curso, ten-
do em vista o seu pedido de desistência da promoção, através do
expediente protocolado sob nO 27700/95, até deliberação do Órgão
Especial.

. 001466

e jUnh~. 1995.

C-Uk'
DO NAScI~

ente f}'

PORTARIA N'

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 00
PARAlIA

1995.

001463PORTARIA N'

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ

USA N O O das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, resolve

USA N D O das atribuições que lhe são conferi-das por lei, resolve

DESIGNAR

O E S I G N A R
o Doutor RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO, Juiz de Direito da 2' Vara
Cível da Comarca de Paranava1, para presidir audiência nos autos
de Ação Penal sob n' 45/95, em que é autora a Justiça Pública e
réus Paulo Roberto dos Santos, Robson Alberto Gomes e Laércio de
Oliveira, bem como, despachar nos autos de Ação Penal n" 02/92, em
que é autora a Justiça Pública e réu José Al~e~indo de Farias, ~o
dia 16 de junho do ano em curso, ambos em tram1te na l' Vara Cr;-
minaI da mesma Comarca, em virtude de encontrar-se vaga e da 11-
cença concedida ao Juiz Substituto da respectiva seção Judiciária.

o Doutor FERNANOO WOLFF BODZIAK, Juiz de Direito Substituto da Co-
marca de Curitiba, para atender os casos urgentes da 8' Vara Cri-
minal da mesma Comarca, no dia 16 de junho do ano em curso, em
virtude da licença para tratamento de saude concedida ao Juiz deDireito Titular.
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o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
PARANÁ

PORTARIA N'
.DD1467

00 ( DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO]
DESPACHOS DO PRESIDam:

USA H D O das atribuições que lhe são conferi-
das por lei. resolve

DEPABT&K!1ITQ ADMXHIS'J'RATIVO

RRJ.Açlo NI29/9S
PJKr.M!!ap KI 28902/95-2 - gxCtLEHTíSSIMO SEIHOB DESE"B1BGA-
DOR I.llIZPERRO'rU.( Assunto: SOLICITA ATRIBUIÇAo DE GRATIFI-
CAçA0 DE REPRESENTAçAO A FUNCIONÁRIOS LOTADOS EM: SEU GABINE-.
TE}."Autorlzo, conforme o solicitado As fls. 02, a partir de
11.06.95. A08 Departamentos Econômico e Financeiro e Admi-
nistrativo para as providências. Publique-se. Curitiba,16 de
junho de 1995. C1ÃUDIO NUNES DO NASCIKEIfTO, PRltSIDENTE."

o E 5 I G N A R

o Doutor CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESP!NOLA, Juiz de Direito substi-
tuto da Comarca de curitiba, para atender a 2- Vara Cível da.~s~a
Comarca a rtir do dia 21 de junho do ano em curso, em V~ u e
da conv~caç~ do Juiz de Direito Titular ao Tribunal de A}çada.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
PARANÁ

~~NI ~~195-2 - JgCE'IEHT{SSIJIQ SRKHOR DESQIBARGA-
z~ ( Assunto; SOLICITA ATRIBUIçAO DE GRATIFI-

CAçA0 DE REPRESENTAçAO A FUNCIONARIO LOTADO EM SEU GABINE-
TE). "Autorizo, conforme o solicitado As fls. 02, a partir
de 1-.06.95. Aos Departamentos Econômico e Financeiro e
Administrativo para as devidas providências. publique-se.
CUritiba, 14 de junho de 1995.C1ÃOOIO NUNES DO NASCIMENTO,
PRESIDENTE. "
"~RO:D'JT~'OCllKXU!••PUH~''----'2''''''''O~'lLI9~55-''''2__-,---"BXOO:C~I!:L:LI!!!!TOOr:1('S"Sl:IDM~Q'--'SS:_""ROHOR_~D~BS:s.E_:HE~.~B~G~.,",-
QOB GIM;TROTTA 71118$.( Assunto: SOLICITA ATRIBUIçAO DE GRA-
TIFICAÇAO DE REPRESENTAÇÁO A FUNCIONARIOS LOTADOS EM: SEU GA-
BINETE). "Autorizo, conforme o solicitado às fls. 02, a par-
tir de 1 ••06.95. AOs Departamentos Econômico e Financeiro e
Administrativo para 8S devidas providências. Publique-se.
CUritiba, 14 de junho de 1995.CLÁUDIO HUNES DO KASCrMBNTO,
PREBIDD'1'X. "

~ H' lli~B~5-i\z- J:XCEl,!!!!TISSuro SEIIIIOR DES~RÇA-"ft L. ( Assunto: SOLICITA ATRIBUÍÕ DE
GRATIFICAçAO DE REPRESENTAçAO A FUNCIONÁRIOS LOTADOS EM: SEU
GABINETE)."Autorizo, conforme o solicitado As fls. 02, a
partir de 1".06.95. Aos Departamentos Econômico e Financeiro
e Administrativo para as devidas providências. Publique-se.
Curitiba, 14 de junho de 1995.C1ÃOOIO NUKES DO NASCIMENTO,
PRESIDENTE."

00

D014G8PORTARIA N'

das por lei
24484/95-7,

USANDO
e tendo em vista
resolve

das atribuições que lhe são conferi-
a contido no protocolado sob n"

DESPACHOS

DEPARVVEJfI'O ADMINISTRATIVO

pJ-IV,
Curi-

em

LOTAR

LEON1CIO MIGUEL ANTONIO DE FARIAS, Auxiliar de
nível 06, do Quadro de Auxilia~s da Justiça,da
tiba no Departamentode serViços Gera~s.
cons~qüência, revogada sua lotação anterior.

cartório,
Comarca de

ficando,

Rf1,Acl0 NI 30/95

pPOTOCOLQ H. 29557195-5 - Um f:NTtSSIMO SEHIIOIl DEsntRJ,RÇI.-
DOR IDIZ VIEI,_( Assunto: SOLICITA ATRIBUIÇÃO DE GRATIFICAçAO
DE REPRESENTAÇAO A FUNCIONÁRIOS LOTADOS EM SEU GABINETE).
"Autorizo, conforme o solicitado às fls. 02, a partir de
11.06.95. Aos Departamentos Econômico e Financeiro e Admi-
nistrativo para as devidas providências. Publique-se. Curi-
tiba, 14 de junho de 1995.ciÃUDIO NtJIfES00 KASCIMEIfTO, PRE-
SIDEIfTE."
PROTOCOLO KI 28554/95-2 - Exç'7BNTtSSINQ SENHOR DEsntRJ,RGA-
DO~TELMO CUBR~( Assunto: SOLICITA ATRIBUIçAO DE REPRESEN-TA O A FUNCION IaS LOTADOS EM SEU GABINETE). "Autorizo o
pagamento à Bel. IARA SANTOS CREREM da gratificação de As-
sessor de Gabinete prevista no Decreto Judiciário n- 401/95,
a partir de 11.06.95. Quanto ao pedido referente à Bel. ANA
LÚCIA NOGUEIRA ZAMATARO, aguarde-se sua lotação no Gabinete
do Excelent1ssimo Senhor Desembargador Telmo Cherem. Aos De-
partamentos Econômico e Financeiro e Administrativo para as
devidas providências. Após, volte o presente expediente ao
Gabinete da Diretora Geral da Secretaria deste Tribunal. Pu-
blique-se. CUritiba, 14 de junho de 1995.CLlJmIO NUNES 00
NASCIMEN'l'O, PRESIDENTE."

USA N D O das atribuições que lhe sáo conferi-
das por lei, resolve

S U S P E N D E R

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
PARANÁ

PORTARIA N.' 001469
DO

PRºTº(ÇffOS NI 30226/95-9 E RI 30227/95-8 - ORESTES DILAX.
JUIZ DE DIREITQ TITUUR DA 2. VARA CR;IJlINAL DA COIIJ,PÇ! DE
P!B!lJY!f. (Assunto: promoçào para as Comarcas de CUritiba e
Ponta Grossa). "Diante do teor da informação 133/95, da Di-
visão da Magistratura, do Departamento Administrativo, veri-
fica-se que a pretensáo foi apresentada serodiamente. Des-
tarte, arquive-se. Em 13 de junho de 1995.CLAUDIO NUNES DO
NASCIMENTO, PRESIDENTE."

~~~ ~. ~'~'2'9~-~ '~2'O~-~ 291~~~~~-~- 3 231/9 -O 32195- -I MINIM :
.mxz D~ PIRUTQ DA VARA MUKIKAL E AHtXºS DA a-nC! DI 1-
Y)IPgRl.( Assunto: Promoçào para as Comarcas de Maring6, CU-
ritiba, Ponta Grossa e Cascavel}." Diante do teor da in for-
maç40 retro, sob nl 132/95, da DivisA0 da Magistratura, do
Departamento Administrativo, verifica-se que a pretensão foi
apresentada serodiamente. Destarte, arquive-se. curitiba, 13
de junho de 1995.ClÂUDIO JfUlfESDO NASCDIEN'1'O, PRBSIDDTE."

em car6ter excepcional o expediente do dia 26 d~ junho do. ano em
curso no Foro Cível do Edifício Montepar, em V1~tude da 1n~daçio
ocorrida no subsolo daquele prédio, que inviabillzoU todo o slstema
elétrico respectivo. ( SECRETARIA )

ORDEM DE SERViÇO N.' 1172

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA 00 TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARAHA, no uso das
atribuições deleqadas através do Decreto Ju-
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dic16rio n" 173/89 e tendo •• vista o conti-
do no protocolado sob n" 24975/95-6, resolve

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA. no uso das
atribuiÇÕes deleqadas através do Decreto Ju-
dic16rl0 e tendo ea vista o contido no pro-
tocolado sob n" 26158/95-1, resolve

c O li C B D B R
LOTAR

liVARE DE FATIMA SOUZA GOMES. ocupante do carqo de Coalss4rio de
Vlqi16ncia de Menores PJ-IV. nível 05, do Quadro de Auxiliares da
Justiça da Casares de Ponta Grossa, três (03) ••S8S d. licença es-
pecial, • partir de 01 de iulho do ano •• curso, por n60 haver .e
afastado do exerclcio de suas funções no QÜinqQênio co.pr •• ndldo
entre 23.05.90 e 22.05.95. de acordo coa o par4qrafo ünlco do arti-
qo 247, da Lei n" 6174/70.

ROGERIO RINCOSKI BASCHTA. Oficial Judlci'rio PJ-IV. nível 05, do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, no Departa-
mento do Patri~nio, a partir de 18 de aaio do ano •• curso, fican-
do, em conseqüência. revoqada 8ua 10taçAo anterior.

Curitiba, 26 de junho de 1995.,
Curitiba, 26 de junho de 1995.

ORDEM DE SERViÇO N.". 1173
SCJIIlN

ORDEM DE SERViÇO N.", 1176

SCJIIlN

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA, no uso das
atribuições deleqadas através do Decreto Ju-
dici6rio n' 173/89 e tendo em vista o conti-
do no protocolado sob n" 24622/95-5, resolve

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das
atribuições delegadas através do Decreto Ju-
dici'rio e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob n' 30014/95-1. resolve

LOTAR
c O N C E D E R

a JOAO SCHIPTOSKI, Of1C1al de Justiça PJ-IV, nível 05, do Quadro de
Aux11iares da Justiça da Comarca de Unlão da Vitória, cento e oi-
tenta (180) dias de licença para tratamento de 8a~de, em
prorroqacào, a partir de 06 de maio do ano em c~rso, de acordo co.
o artiqo 221~ combinado com o artiqo 215, da Le1 n' 6174/70.

MIRIA GIOVANAZ OOS SANTOS, Agente Técnico A~lnistrativo, nível 05,
do Quadro Transitório de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça, no Departamento Adainistrativo, a partir de 20 de junho do
ano em curso, ficando, .a corseqOência, revoqada 8ua lotaç60 ante-
rior.

CUritiba, 26 de junho de 1995,
Curitiba, 26 de junho de 1995.

HASCIXENTO DA COSTA SCHON
Diretora Geral

ORDEM DE SERViÇO N.". 1174
ORDEM DE SERViÇO N."

SCHON

1177
A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, tendo em vista as atribuições dele-
gadas atrav's do Decreto Judic14rio nf 173/89, e o contido no pro-
tocolado sob nf 24805/95-2, resolve conceder licença para tratamen-
to de sadde aos servidores abaixo relacionados, de acordo com o
artigo 221, da Lei n' 6174/70:

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA 00 TRIBUNAL
DE JUSTICA 00 ESTADO DO PARANA, no uso das
atribuições deleqadas através do Decreto Ju-
diciário n~ 173/89, e tendo e~ vista o con-
tido no protocolado sob n" 26546/95-6, re-solve

NOME/CARGO NúMERO DE DIAS A PARTIR DE I N T E R R O-X P E R
RENATO CABRAL
Auxiliar de Cartório
Comarca de CUritiba
ora A disposiçAo desta
Secretaria

15 29.04.95

IOLAH'DA TEIXEIRA COSTA
Oficial Judiciário
Quadro de Pessoal

05 12.05.95 por necessidade do serviço e a partir de 22 de maio do ano em cur-
so. a licença especial concedida .através da Orde. de Serviço n"
925/95, a THELMA DA SILVA, Oficial Ju~iciário PJ-IV~ níve~ 04, do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tr1bunal de JUst1ça, fIcando-lh •.
assequrado o direito de usufruir os quarenta e nove (49) dias res
tantes em época oportuna.

IlASCIJID'J'O DA COSTA SCHeN
DIRE'l'ORA CBRAL

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA 00 TRIBUNAL
IKEHTO DA COSTA SCHON

retora Geral

curitiba, 26 de junho de 1995.

1175

CUritiba, 26 de junho de 1995,

'-
ORDEM DE SERViÇO N."
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A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA 00 TRIBUNALDE JUSTICA 00 ESTADO DO PARANÂ. no uso das
atribuições deleqadas através do Decreto Ju-
diciário n~ 173/89 e tendo em vista o con-
tido no protocolado sob nP 28300/95-1, re-
solve

ORDEM DE SERViÇO N.• 1178
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL
RELACAO No. 83/95

3A CAMARA CIVEL

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALI HADDAD
ALIA HADDAD
JURACI BARBOSA SOBRINHO
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA

001 0041110-7
001 0041110-7
001 0041110-7
001 0041110-7

MANDAR c O N T A R
PESPACHO PROFERlOO PELO EXCEI,ENTISSIMO SlOOlOR
PESEMBARGADOR REl,ATQR

em favor do Bacharel GASTA0 ALBERTO MARQUES, ~ssessor Jur1dico
PJ-IV. classe l, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de
Justiça, para efeito de aposentadoria, o tempo de ..um (01) ano e
vinte e um (21) dias, correspondente ao período compreendido entre
02.12.68 e 22.12.69, em que prestou serviços sob o reqime da Lei
Orqánica da Previdência Social, de acordo com o artiqo 35, i 5~, daConstituição Estadual.

CUritiba, 26 de junho de 1995.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

001.PROCESSO 0041110-7
COMARCA CURITIBA
VARA 2A VARA DE FAMILIA
AGRAVANTE A S
ADVOGADO ALI HADDAD
ADVOGADO ALIA HADDAD
AGRAVADO M D G S
AGRAVADO TOM J R
AGRAVADO M Y S
AGRAVADO C A 5 5
ADVOGADO MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA
ADVOGADO JURACI BARBOSA SOBRINHO
ORGAO JULGADOR 3A CAMARA eIva
RELATOR DES. TROTrA TELLES
DESPACHO PROFERIOO NO PROTOCOLADO SOB No. 032275/95

(
(

IIlENTO DA COSTA SCHON
Diretora Geral

DEPARTAMENTO JUOICIARIO

Divisão de Processo Cível

]
]

J. Efetue-se a retificacao
desde que comprovada a veracidade do
presente peticao. Int.

Em 20/6/95.
Des. Trotta Telles,
Relator.

DEPARTAHÊNro~.nmlêiARIO
DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL

RELACAO No. 84/95

3A CAMARA CIVEL

INDICE DE PUBLICACAO

requerida,
alegado na

.u

RELACAO No. 83/95

2A CAMARA CIVEL

ADVOGADO

SERGIO NEY FERREIRA NEVES
TORAMATU TANAKA

ORDEM PROCESSO

001 0031787-5
001 0031787-5

INOICE DE PUBLICACAO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCEI,RNTISSIMO SENHORDESEMBARGApoR RELATOR

Em 14/06/95.
Desembargador Angelo Zattar.
Relator.

Citem-se todas as pessoas nominadas na
peticao de fls.206, para se habilitarem nos autos
atraves de advogado, no prazo de 5 (cinco) dias,
integrando o paIo passivo da acao nesta fase recursal,
em substituicao ao falecido Thadeu Wagner, entao
apelante.

ANTONIO DILSON PEREIRA
EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA
FELIX SADY ROMANZINI
FREDI HUMPHREYS
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI
JORGE DE OLIVEIRA

05 DIAS

001 0040137-4
001 0040137-4
001 0040137-4
002 0040614-6
001 0040137-4
002 0040614-6
002 0040614-6
001 0040137-4
001 0040137-4

ORDEM PROCESSO

PRAZO

0040137-4
CURITIBA
IA VARA DA FAZENDA PUBLICA
BANESTADO SA CREDITO IHOBILIARIO
CEZAR EUCLIDES MELLO

0031787-5
LONDRINA
3A VARA CIVEL
ADINA APPARECIDA NUNES DA COSTA
SERGIO NEY FERREIRA NEVES
ANTONIO NUNES DA COSTA
TORAMATU TANAKA
3A CAMARA CIVEL
DES. SILVA WOLYF
DES. LUIZ PERROTTI

DEPARTAMENTO JUDICIARIO
DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL

RELACAO No. 40/95.

6A CAMARA CIVEL

VISTA AQ(S) APEI,ADO(S)

APELACAO CIVEL

001.PROCESSO
COMARCA
VARA
APELANTE
ADVOGADO

APELACAO CIVEL

ADVOGADO

INDICE DE PUBLICACAO

DESPACHO PROFERIpO PELO rocCRI,ENTISSIMO SENHOR
pESEMBARGADOR RELATOR

ARNALDO JOSE DA SILVA
CEZAR EUCLIDES MELLO
CLEA MARA LUVIZOTTO
IVAN ARIOVALDO PEGORARO
LUIR CESCHIN
LUIZ RUBENS DOS REIS
MARCOS LEATE
PAULO ROBERTO BARBIERI
VILMA GONCALVES DE CASTILHO

001.PROCESSO
COMARCA
VARA
APELANTE
ADVOGADO
APELADO
ADVOGADO
ORGAO JULGADOR
RELATOR
REVISOR

001 0028281-3
001 0028281-]
001 0028281-]
001 0028281-]
001 0028281-J
001 0028281-]

ORCEM PROCESSO

0028281-]
CAMPo LARGO
VARA CIVEL
RUBEM BRUNO WAGNER E SUA MULHER
ANTONIO DILSON PEREIRA
JORGE DE OLIVEIRA
THADEU WAGNER
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI
FREDI HUMPHREYS
FELIX SADV ROMANZINI
EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA
THADEU WAGNER
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI
FREDI HUMPHREYS
FELIX SADY ROMANZINI
EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA
RUBEM BRUNO WAGNER E SUA MUIJiER
ANTONIO DILSON PEREIRA
JORGE DE OLIVEIRA
2A CAHARA CIVEL
DES ~ ANGELO ZATTAR
DES ~ RONAID ACCIOLY

ADVOGADO

APELACAO ClVEL

DOI.PROCESSO
COMARCA
VARA
APELANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
APELADO
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
APELANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
APElADO
ADVOGADO
ADVOGADO
ORGAO JULGADOR
RELATOR
REVISOR
DESPACHO
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Senhor Juiz

Reiterando os tennos do Oficlo-Clrcular
nO03/94, solicito a Vossa Excelência que oriente a Escrlvanla desse
Juizo para observar atentamente a Seçlo 2.9 do Código de Normal,
relativa .ts relacOel para IntlmacOes dos advogados pelo OIArlo da
Justlca. com encaminhamento do originai datilografado ou Impresso
por computador, de forma bem leglvel, utilizando fitas novas para a
máquina de escrever ou Impressora. .

Anote-se, por Igual, que nlo deve ser
usado tipo "negrito" em conjunto com o tipo unormal" I por prejudicar
a Impresslo.

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência
meus protestos de conslderaçlo e apreço.

RECURSO.

0039982-2/01
CURITIBA
181. VARA ClVEL
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIas se LTDA
LUIZ ALCEU GOMES BET'l'EGA
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR
GERONDINO RIBEIRO
FRANCISCO JURACI BONA'I"I'O

CONSORCIOS se LTDA
BRAULIO ROBERTO SCHM.IDT
SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA
ANTONIO CARLOS ALVES VIEIRA
AMAURY ARRUDA SCHEIOT
FRANCISCO MACHADO DE JESUS

ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
DESPACHO :
DENEGA SEGUIKENTO AO RECURSO.

RBCUR50 ESPECIAL CIVEL

OlO.PROCESSO
COMARCA
VARA
RECORRENTE

ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
DESPACHO :
DENEGA SEGUlKENTO AO

VISTA AOeS) AGRAYADO'S) - PARA RESPQSTA -FACUUtANPO-SB-LnEíS) JUNTAR COpIAS DAS PECAS OU!
RNTJSIfDQ'EM' COHYENIENTES. PRAZO : 10 DIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO CIVEL AO B.T.F.
SYDNEY DITIRICH ZAPPA
Corregedor Geral da Justiça

o Excelentlssimo Senhor Desembargador
SYDNEY DITTRICH ZAPPA, ' Corregedor Geral da Justiça do Estado do
Parané, no uso de suas atribuiçOes que lhe sAo conferidas pelo art,20, Inciso
111,do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, resolve

011. PROCESSO
COMARCA
VARA
AGRAVANTE
AGRAVAJiTE
AGRAVANTE
AGRAVANTE
AGRAVANTE
AGRAVANTE
AGRAVANTE
AGRAVANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO
AGRAVADO
AGRAVADO

AGRAVADO

ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO

(

0024746-3/02
LONDRINA
101. VARA CIVEL
FRANCISCO XAVIER COUTINHO

ALTAIR DA SILVA COUTINHOJOSE PIALARICE
LUIZ CARLOS SERAFIM:
AMAURI BENTO DA SILVA
NELSON FERNANDES
AKERlCO SAHBATTI
SEVERIANO BARBOSA ALVES PEREIRA
SEVERIANO BARBOSA ALVES PEREIRA
ADYR SEBASTIAO FERREIRA
IRIA REGINA MARCHIORI
HUNICIPIO DE LONDRINA
PREFEITO 00 HUNICIPIO DE LONDRINA
SECRETARIO GERAL DO MUNICIPIO DE
LONDRINA
SECRETARIO DE RECURSOS HUMANOS DO
MUNICIPIO DE LONDRINA
GILBERT GARCIA DE SOUZA
MARIA DAS GRACAS VICEll.I
CELSO ZAMONER
ELLEN PATRICIA CHINI
JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA

Divisão de Processo CrimE: ]

Excelentfsslmo Senhor
Doutor Juiz de Direito

W
ESTAOOOO pAAJAW>,.:.
PODER JUOICIÁRIO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIAN' 33

RELACAO No. 71/95.

2A CAMARA CRIMINAL
DETERMINAR

INDleE DE PUBLICACAO

ADVOGADO

MANOEL BORBA DE CAMARGO
OSNl DE JESUS TABORDA RIBAS

ORDEM PROCESSO

001 0041533-0
002 0041941-2

a realizaçAo de Corre iça0 Geral Ordinária na
Comarca de Morretes - Vara Única, marcando o inicio dos trabalhos para o dia 01
de egosto de 1995, no Fórum local. .

1, Nessa data, os Senhores Escrivaes, titulares
ou designados, dos Oficios de Justiça, deveria comparecer ao inicio dos
lrabalhos, levando, cada um, o seguinte:

Curitiba, 21 de Junho de 1996.

YISTA 1.0($) APEJ,ANTR(S) - PARA ApRESENTAR RJ,ZOES pE
Apgu'CI'º PRAZO : 08 DIAS

OI. Clrc. n' 38/96
Assunto: PUBLICAÇOES NO DIARIO DA JUSTiÇA.

[ CORREGEDORIA DA JUSTlCA

. 1) Titulo de Nomoaç!lo; 2) C6pia do Boletim
Mensal de Movimento Forense atualizado; 3) Relatórios Especiais para fins de
CorraiçAo; 4) Comprovantes do Recolhimento do CONPREVI e das 'Taxas das
AssociaçOes; 5) o Quadro Estatlstico deva ser preenchido, referente ao perlodo
compreendido entre o dia 06 de agosto de 1992 até o dia 21 de julho de 1995 e
as relaç6es abaixo de todos os feitos:

1,2. Escdyanja Crimjnal

a) dos Autos em poder do Doutor Promotor de
Justiça, mencionando o nome do Promotor e a data da respediva carga;

b) dos Autos em poder dos Doutores Advogados,
mencionando o nome do Advogado e a data da respectiva carga;

c) dos Autos em podar do Doutor Juiz de Direito,
mencionando a data e a finalidade da respectiva carga, bem como número dos
Processos Conclusos para Sentença e para Despacho;

d) dos Autos que se encontram aguardando
conclusao ao Dr. Juiz de Direito, para Sentenças e Despachos,' com os
respectivos totais, mencionando a finalidade respectiva e a dala do último alo
praticado: nas relações supra ,deverAo constar somente o número dos Autos e a
nalureza da Açao; .

8) das Audiências designadas a partir da última
realizada, mencionando o número dos Autos, natureza e atos a serem praticados
( número de Depoimentos pe"OIIis • T.st.munh •• arrolada. );

1) da. Cartas Precatória. recebidas e ainda nAo
"devolvidas ao respectivo Juizo Deprecante, mencionando o seu número de
sutuaçAo. data do recebimento, finalidade de dsprecaçAo e o estado em que se
encontram;

g) dos livros em uso no Cartório, observan<k;l"
desde logo o cumprimento do disposto no item n° 2,1,12 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça, ou seja, lavratura dos termos de abertura e
encerramento pelo responsável pela Esaivania ou OfIcio, e rubrica das folhas dos
livros de sua serventia, bem como providenclarêo ainda o visto de Juiz abaixo do
termo de abertura,

1.1,Esaiyanja Clyel

]

0041533-0
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DES. MARTINS RICCI

0041941-2
BOCAIUVA DO SUL
"VARA UNICA
ARGENTINO ALVES DOS SANTOS
OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS
JUSTlCA PUBLICA ./
2A CAMARA CRIMINAL
JUIZ RAMOS BRAGA
DES. MARTINS RICCI
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APELANTE
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ORGAO JULGADOR
RELATOR
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APELADO
ORGAO JULGADOR
RELATOR CONV.
REVISOR
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a) de todos 05 Processos em andamento -

mesmo que anteriores a 1991 - e ain.da não se~tenciados ( excluídos os
pronunciados ), por ano de registro, menCIonando o numero de Autos, o nome do
Réu, a natureza da Infração, a data em que foram iniciados e a fase em que se
encontram;

PORTARIA N' 34

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Tab"ljãB~,Oficiais dos Registros de Títulos e Documentos e Escrivães Distritais
f!e'lelão exibir o comprovante de remessa de Declaração de Operação Imobiliária.

8 - O Oficial do Cartório de Protesto deverá
pr~~:e:1!aro Extrato Bancário da conta. Poder Judiciário. dos últimos 06 ( seis)
''',CS28.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador
SYDNEY OITTRICH ZAPPA, Corregedor Geral da Justiça do Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art.20, Inciso
111, do Regimento Intemo do Tribunal de Justiça, resolve

Curitiba, 22 de junho de 1995.

9 - O Doutor Juiz de Direito do Fórum deverá
providenciar o comparecimento, às 09:00h no Fórum local, de todos os Juizes de
Paz e seus suplentes, munidos dos respectivos Títulos de Nomeação, para serem
verificados.

SYDNEY OITTRICH ZAPPA
Corregedor Geral da Justiça

10 - Remeta-se cópia ao Doutor Juiz de Direito
da Comarca. com a recomendação de serem publicados Avisos que os
jurisdicionados fiquem cientes da aludida Correição Geral bem como deverá
orientar e fiscalizar a elaboração dos Mapas e Relatórios exigidos.

Autue-se.

Publique.se.

Cumpra-se.

ESTADO 00 PARANÁ

••••, DOER JUDICIÁRIO

b) dos Processos Pronunciados, ainda não
julgados, paralisados ( aguardando intimação pessoal ou pri.são ), por ano de
Registro, mencionando o número de Autos, o nome ,do. Rau, a natureza da
Infração a data em que foram iniciados e a data da pronunCIa;

. c) dos Processos em andamento ( já constam da
letra n a n ) de Réu preso provisoriamente ( Flagrante, Preventiva, Prisão
Temporária ou Pronúncia ), mencionando mo número dos Autos, n~m~ do Réu, a
natureza da Infração, a data em que foram iniciados, a data da pnsao e o local
onde está preso, bem como a fase em que se. encontram;

, d) dos Processos em andamento ( Já consta da
letra. a • ) de Réu afiançado, mencionando o número dos Autos, o nome do.Réu,
a natureza da Infração, o valor da Fiança e o local onde está depositada;

e) dos Autos em poder do Doutor Promot~r de
Justiça, nominando-o e mencionando o número de Registro, o nome do Reu, a
data da respectiva carga e a fase processual;

f) dos Autos em poder dos Doutos Advogados,
mencionando o número de Registro, o nome do Réu e a data da respectiv~ carga;

g) dos Autos em poder do Doutor JUIZ, para
Despacho, mencionando o número de Registro, o nome do Réu e a data da
respectiva carga.

devolvidas, mencionando

Deprecante a finalidade e o estado em que se encontram;
• n) dos Inquéritos Policiais em andamento,

mencionando o número dos Autos, a data e natureza do último ato praticado;
o) dos Livros em uso no Cartório, observando as

mesmas recomendações do item" 9 " supra, referente à Escrivania Cível;

1,3 - Escrivania da Infância e Juventude:
as mesmas relações referidas no item 1.1.

h) dos Autos em poder do Doutor Juiz para
Sentença, mencionando o número de Registro, o nome do Réu e a data da
respectiva carga; . .

i) dos Autos que se encontram fora do Cartono,
para outros fins, mencionando quem os retém, o.nú~ero de Regi.stro, o nome do
Réu, a data da respectiva carga ou remessa e a finalidade. . .

j) dos Processos de Execução de Pena Pnvatlva
de Liberdade em Regime Fechado, mencionand? o. nome do con~enado, a
espécie e quantidade da pena imposta, a data do IniCIOe o estabeleCImento de
cumprimento de pena; . .

I) dos Processos de Execução de Pena Privativa
de Libordade em Regime Fechado, mencionando o nome do condenado, o valor
. da multa, a data do trãnsito em julgado da Sentença, os prazos de pagamento
integral ou em parcelas; . _

m) das Cartas Precatórias recebi?as e ainda ~ao
o numero da Autuação, a data do recebimento, o JUIZO

1.4 ~Esçrivania de Família e Anexos:
as mesmas relações referidas no item 1.1.

DETERMINAR
1.5 - Ofício do Contador e Anexos:

a) dos Autos em poder da ~erventia. para
elaboração de Conta ou Cálculo, esboço de Partilha ,?USobrepartIlha e Avaliação
( Mandado ou Autos) mencionando a data da respectiva carga;

b) dos Livros em uso no Ca~óri,?, o~servando as
mesmas recomendações ou item lO 9 • supra, referente à Escrlvanla Clvel;

c) Cartórios Distribuidores deverão apresentar
Quadro Estatístico de todos os atos lavrados referentes a Distribuição de
Registros Imobiliários, a partir da última Correição.

2 - Os Senhores OFICIAIS DE JUSTlCA deverão
apresentar Relação dos Mandados em se~ poder, mencionando a Vara de
origem, a data do seu recebimento e sua finalidade.

3. Os Titulares de Ofício de Justiça do Foro
E'l<trajudicialdeverão organizar a relação de Livro~ de ,seu Oficio, comparecendo
ao Edifício do Fórum às OBh:30min , portando consigo titulo de nomeaçao.

4 - Os Escrivães Distritais comparecerão ao
Ediflcio do Fórum às 08h;30 min levando, além do título de, nomeação,. ?S livros
do Cartório em andamento, e 20 (vinte) procedimentos arqUivados ~ablhtação de
Casamento. bem como pelo menos um Livro de cada espéCie. dentre os
encerrados após a última Correição Geral.

5 • Os Titulares do Ofícios do Foro Extrajudicial e
os Escrivães Distritais deverão observar quanto aos livros as recomendações do
item. g • supra, referente à Escrivania Cível.

6 • Os Oficiais do Registro Civil e os Escrivães
Distritais deverão apresentar os comprovantes de comunicaçã? de Ób~tos ao
I N S S Unidade Sanitária Ministério do Exército. Tribunal Regional Eleitoral e
Boieti~'Trim8stral do I.B.G'.E. Outrollllm. apr••• ntarêo comunicação de Óbitos
de Estrengeiros à Policia Federal.

7 - Os Oficiais dos Registros de Imóveis,'

a realização de Correição Geral Ordinária na
Comarca da Lapa - Vara Única, marcando o início dos trabalhos para o dia 02 de
agosto de 1995, no Fórum local.

1. Nessa data, os Senhores Escrivães, titulares
ou designados, dos Oficios de Justiça, deverão comparecer ao início dos
trabalhos, levando, cada um, o seguinte:

1) Titulo de Nomeação; 2) Cópia do Boletim
Mensal de Movimento Forense atualizado; 3) Relatórios Especiais para fins de
Correição; 4) Comprovantes do Recolhimento do CONPREVi e das Taxas das
Associações; 6) o Quadro Estatístico deve ser preenchido, referente ao perlodo
compreendido entre o dia 26 de agosto de 1992 até o dia 21 de julho de 1995 e
as relações abaixo de todos os feitos:

1.1.Escrivania Cível

a) dos Autos em poder do Doutor Promotor de
Justiça, mencionando o nome do Promotor e a data da respectiva carga;

b) dos Autos em poder dos Doutores Advogados.
mencionando o nome do Advogado e a data da respectiva carga;

c) dos Autos em poder do Doutor Juiz de Direito,
mencionando a data e a finalidade da respectiva carga, bem como número dos
Processos Conclusos para Sentença e para Despacho;

d) dos Autos que se encontram aguardando
conclusão ao Dr. Juiz de Direito, para Sentenças e Despachos, com os
respectivos totais, mencionando a finalidade respectiva e a data do último ato
praticado; nas relações supra deverão constar somente o número dos Autos e a
natureza da Ação;

e) das Audiências designadas a partir da última
realizada, mencionando o número dos Autos, natureza e atos a serem praticados
( número de DepoImentos pessoais e Testemunhas arroladas );

f) das Cartas Precatórias recebidas e ainda nao
devolvidas ao respectivo Juízo Deprecante, mencionando o seu número de
autuação, data do recebimento, finalidade de deprecação e o estado em que se
encontram;
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g) dos livros em uso no Cartório, observando

desde logo o cumprimento do disposto no item nO 2.1.12 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça, ou seja, lavratura dos termos de abertura B
encerramento pelo responsável pela Escrivania ou Oficio, e rubrica das folhas dos
livros de sua serventia, bem como providenciarão ainda o visto de Juiz abaixo do
termo de abertura.

1.2. Escrivania Criminal

a) de todos os Processos em andamento -
mesmo que anteriores a 1991 - e ainda não sentenciados ( excluídos os
pronunciados ). por ano de registro, mencionando o numero de AuloS, o nome do
Réu, a natureza da Infração, a data em que foram iniciados e a fase em que se
encontram;

b) dos' Processos Pronunciados, ainda não
julgados, paralisados ( aguardando intimação pessoal ou prisão ), por ano de
Registro, mencionando o número de Autos, o nome' do Réu, a natureza da
Infração, a data em que foram iniciados e a data da pronúncia;

c) dos Processos em andamento ( já constam da
letra • a • ) de Réu preso provisoriamente ( Flagrante, Preventiva, Prisão
Temporária ou Pronúncia ), mencionando mo número dos Autos, nome do Réu, a
natureza da Infração, a data em que foram iniciados, a data da prisão e o local
onde está preso, bem como a fase em que se entontram;

d) dos Processos em andamento ( já consta da
letra. a • ) de Réu afiançado, mencionando o número dos Autos, o nome do Réu,
a natureza da Infração, o valor da Fiança e o local onde está depositada;

e) dos Autos em poder do Doutor Promotor de
Justiça. nominandCXl e mencionando o número de Registro, o nome do Réu, a
data da respectiva carga e a fase processual;

f) dos Autos em poder dos Doutos Advogados,
mencionando o número de Registro, o nome do Réu e a data da respectiva carga;

g) dos Autos em poder do Doutor Juiz, para
Despacho, mencionando o número de Registro, o nome do Réu e a data da
respectiva carga. .

h) dos Autos em poder do Doutor Juiz para
Sentença, mencionando o numero de Registro, o nome do Réu e a data da
respectiva carga;

i) dos Autos que se encontram fora do Cartório,
para outros fins, mencionando quem os retém, o número de Registro, o nome do
Réu. a data da respectiva carga ou remessa e a finalidade.

j) dos Processos de Execução de Pena Privativa
de Liberdade em Regime Fechado, mencionando o nome do condenado, a
espécie e quantidade da pena imposta, a data do início e o estabelecimento de
cumprimento de pena;

I) dos Processos de'Execução de Pena Privativa
de Liberdade em Regime Fechado, mencionando o nome do condenado, o valor
da multa, a data do trânsito em julgado da Sentença, os prazos de pagamento
integral ou em parcelas;

m) das Cartas Precatórias recebidas e ainda m~o
devolvidas, mencionando o numero da Autuação, a data do recebimento, o Juizo

Deprecante, a finalidade e o estado em que se encontram;
n) dos Inquéritos Policiais em andamento,

mencionando o número dos Autos, a data e natureza do último ato praticado;
. o) dos Livros em uso no Cartório, observando as

mesmas recomendações do item. g • supra, referente à Escrivania Cível;

1.3 - Escrivania da Infância e Juventude:
as mesmas relações referidas no item 1.1.

1.4 - Escrivania de Famllia e Anexos:
as mesmas relações referidas no item 1.1.

,
1.5 • Ofício do Contador e Anexos:

a) dos Autos em poder da Serventia para
elaboração de Conta ou Cálculo, esboço de Partilha ou Sobrepartilha e Avaliação
( Mandado ou Autos) mencionando a data da respectiva carga;

b) dos Livros em uso no Cartêrio, observando as
mesmas recomendações ou item. g • supra, referente à Escrivania Cível;

c) Cartórios Distribuidores deverão apresentar
Quadro Estatistico de todos os atos lavrados referentes a Distribuição de
Registros Imobiliários, a partir da última Correição.

2 • Os Senhores OFICIAIS DE JUSTlCA deverão
apresentar Relação dos Mandados em seu poder, mencionando a Vara de
origem, a data do seu recebimento e sua finalidade.

3 - Os Titulares de Ofício de Justiça do Foro
Extrajudicial deverão organizar a relação de livros de seu Oficio, comparecendo
ao Edifício do Fórum às 08h:30min , portando consigo titulo de nomeação.

4 - Os Escrivães Distritais comparecerão ao
EdIfício do Fórum às 08h;30 min levando, além do título de nomeação, os Livros
do Cartório em.andamento, e:20 (vinte) proCedimentos arquivados Habilitação de
Casamento .. bemt como pelo menos um Livro de cada espécie, dentre os
encerrados após a úttima Correição Geral.

5 - Os Titulares do Ofícios do Foro Extrajudicial e
os Escrivães Distritais deverão obs.ervar qua~to aos Livros as recomendações do

item. g • supra, referente à Esaivania Cível.

. . . 6 - Os Oficiais do Registro Civil e os Escrivães
DistritaIs de.verão apresentar os comprovantes de cofDunicação de Óbitos ao
I.N.S..S., U.OIdadeSanitária, Ministério do Exército, Tribunal Regional Eleitoral e
Boletim Trimestral do I.B.G.E. Outrossim, apresentarêo comunicaç,Ao de Óbitos

. de Estrllngeiroa à Policie FedereI.

. . . . 7. Os Oficiais dos Registros de Imóveis,
Tabehaes, .O~clals dos Registros de Títulos e Documentos e Escrivães Distritais
deverão eXIbir o comprovante de remessa de Declaração de Operação Imobiliária.

a - O Oficial do Cartório de Protesto deverá
apresentar o Extrato Bancário da conta' Poder Judiciário. dos últimos 06 ( seis)
meses.

"-. . 9 • O Doutor Juiz de Direito do Fórum deverá
prOVIdenCiaro comparecim~nto, às 09:00h no Fórum local, de todos os JuizeS' de
Pa~ .eseus suplentes, mumdos dos respedivos Tltulos de Nomeação para serem
verificados. '

10 w Remeta-se cópia ao Doutor Juiz de Direito
~a. ~o~arca, C?m a r.ecomendação de serem publicados Avisos que os
JU~lsdlclonados.fiquem cientes da aludida Correição Geral, bem como deverá
orientar B fiscalizar a elaboração dos Mapas e Relatórios exigidos.

AutUe-SB.

Publique-se.

Cumpra-se.

Curitiba, 22 de junho de 1995.

~
. SYDNEY DITIRJCH ZAPPA
Corregedor Geral da Justiça

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA,

PORTARIA N' 35

O Excelentlssimo Senhor Desembargador
SYDNEY DITIRICH ZAPPA,. Corregedor Geral da Justiça do Estado do
Paraná. n~ uso de suas atn~U1ções que lhe são conferidas pelo art.20, Inciso
111,do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, resolve

DETERMINAR

_ a realização de Correição Geral Ordinária na
Comarca de Plraquar~ - Vara Cível, Vara Criminal e Anexos, marcando o inicio
dos trabalhos para o dia 03 de agosto de 1995, no Fórum local.

. 1. Nessa data, os Senhores Escrivães titulares
ou deSignados. dos Ofícios de Justiça, deverão comparecer ao i~lcio dos
trabalhos, levando, cada um, o seguinte:

. 1) Titulo de Nomeação; 2) Cópia do Boletim
Mens~l_de MOVimento Forense atualizado; 3) Relatórios Especiais para fins de
Correrçao; 4) Comprovantes do Recoihimenlo do CONPREVI e das Taxas das
Assoclaç6e.s; 5) o Qua~ro Estatístico deve ser preenchído, referente ao período
comp!eendld? entre o dia 22 de maio de 1992 até o dia 21 de julho de 1995 e as
relaçaes abaiXOde todos os feitos:

1.1.Escrivania Cível
,

I.. a) dos Autos em poder do Doutor Prorriotor de
..ust~ça,menCionando o nome do Promotoi e a data da respectiva carga;

. b) dos Autos em poder dos Doutores Advogados,
menCionando o nome do Advogado e a data da respectiva carga; \

. c) dos Autos em poder do Doutor Juiz de Direito.
menCionando a data e a finalidade da respectiva carga, bem como numero do~
Pror.essos Conclusos para Sentença e para Despacho; . ,

_ d) dos Autos que se encontram aquardando
conclusao ao ~r. Juiz. de Direito: p~ra Sentenças e Despachos, Com. os
res~ectlvos totaiS, ~enclonando a finalidade respectiva e a data- do último ato
pratIcado; nas relaçoes supra deverão constar somente o número dos Autos e a
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natureza da Ação;
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e) das Audiências designQdas a partir da última
realizada, mencionando o número dos Autos, natureza e atos a serem praticados
( número de Depoimentos pessoais e Testemunhas arroladas );

f} das Cartas Precatórias recebidas e ainda não
devolvidas ao respectivo Juizo Deprecante, mencionando o seu número de
autuação, data do recebimento, finalidade de deprecação e o estado em que se
encontram;

g) dos livros em uso no Cartório, observando
desde logo o cumprimento do disposto no item n' 2.1.12 do Código de Nonnas da
Corregedoria Geral de Justiça, ou seja, lavratura dos termos de abertura e
encerramento pelo responsável pela Escrivania ou Ofício, e rubrica das folhas dos
livros de sua serventia, bem como providenciarão ainda o visto de Juiz abaixo do
termo de abertura.

1.2. Escrivania Criminal

a) de todos os Processos em andamento _
mesmo que anteriores a 1991 - 9 ainda não sentenciados ( exclui dos os
pronunciados ), por ano de registro, mencionando o número de Autos, o nome do
Réu, a natureza da Infração, a dàta em que foram iniciados e a fase em que se
encontram;

b) dos Processos Pronunciados, ainda não
julgados, paralisados ( aguardando intimação pessoal ou prisão ), por ano de
Registro, mencionando o número de Autos, o nome do Réu, a natureza da
Infração, a data em que foram iniciados e a data da pronúncia; \

c) dos Processos em andamento ( já constam da
letra • a • ) de Réu preso provisoriamente ( Flagrante, Preventiva, Prisão
Temporária ou Pronúncia ), mencionando mo número dos Autos, nome do Réu, a
natureza da Infração, a data em que foram iniciados, a data da prisão e o local
onde está preso, bem como a fase em que se encontram;

d) dos Processos em andamento ( já consta da
letra. a • ) ~e Réu afiançado, mencionando o número dos Autos, o nome do Réu,
a natuneza da Infração, o valor da Fiança e o local onde está depositada;

e) dos Autos em poder do Doutor Promotor de
Justiça, ".ominando..a e mencionando o número de Registro, o nome do Réu, a
data da respectiva carga e a fase processual;

f) dos Autos em poder dos Doutos Advogados,
mencionando o número de Registro, OJlome do Réu e a data da respectiva carga;

g) dos Autos em poder do Doutor Juiz, para
Despacho, mencionando o número de Registro, o nome do Réu e a data da
respectiva carga.

h) dos Autos em poder do Doutor Juiz para
Sentença, mencionando o número de Registro, o nome do Réu e a data da
respectiva carga;

i) dos Autos que se encontram fora do Cartório,
para outros fins, mencionando quem os retém, o número de Registro, o nome do
Réu, a data da respectiva carga ou remessa e a finalidade.

j) dos Processos de Execução de Pena Privativa
de Liberdade em Regime Fechado, mencionando o nome do condenado, a
espécie e quantidade da pena imposta, a data do início e o estabelecimento de
cumprimento de pena;

I) dos Processos de Execução de Pena Privativa
de Liberdade em Regime Fechado, mencionando o nome do condenado, o valor
da multa, a data do trânsito em julgado da Sentença, os prazos de pagamento
integral ou em parcelas;

m) das Cartas Precatórias recebidas e ainda não
devolvidas, mencionando o número da Autuação, a data do recebimento, o Juízo

Deprecante, a finalidade e o estado em que se encontram;
n} dos Inquéritos Policiais em andamento,

mencionando o número dos Autos, a data e natureza do último ato praticado; .
o) dos Livros em uso no Cartório, observando as

mesmas recomendações do item. g • supra, referente à Escrivania Cível;

1.3. Escrivania da Infância e Juventude:
as mesmas relações referidas no item 1.1.

1.4 - Escrivania de Família e Anexos:
as mesmas relações referidas no rtem 1.1.

1.5. Oficio do Contador e Anexos:

a) dos Autos em poder da Serventia para
elaboração de Conta ou Cálculo, esboço de Partilha ou Sobrepartilha e Avaliação
( Mandado ou Autos) mencionando a data da respectiva carga;

b) dos Livros em uso no Cartório, observando as
mesmas recomendações ou item. g • supra, referente à Escrivania Cível;

c) Cartórios Distribuidores deverão apresentar
Quadro Estatístico de todos os atos lavrados referentes a Distribuição de
Registros Imobiliários, a partir d.aúltima Correição,

2 - Os Senhores OFICIAIS DE JUSTICA deverão
apresentar Relação dos Mandados em seu poder, mencionando a Vara de
origem, a data do seu recebimento e sua finalidade.

3 - Os Titulares de Oficio de Justiça do Foro
Extrajudicial deverão organizar a relaçêo de Livros de seu Ofício, comparecendo
ao Edificio do Fórum às 08h;3Ornin , portando consigo titulo de nomeação.

E ' . , 4 - Os Escrivães Distritais comparecerão ao
d,f'CIOdo Fórum às 08h;30 min levando, além do titulo de nomeação, os Livros

go Cartório em andamento, e 20 (vInte) procedimentos arquivados Habilitação de
asamento. b~m c::o.mopelo menos um Livro de cada espécie, dentre os

encerrados apos a ultima Correição Geral. •

. '.. 5 - Os Titulares do Oficios do Foro Extrajudicial e
?s ESCrivãesDistritais deverão observar quanto aos Livros as recomendaço- 'd
Item. g • supra, referente à Escrivania Cível. es o

, . . 6 • Os Ofidais do Registro Civil e os Escrivães
DistritaIs de,verão apr~~~ntar .o~ co.mprovantes de comunicação de Óbitos ao
~N.S.S., Unrdade Sanllana, Mlnrsténo do Exército, Tribunal Regional Eleitoral e
dOl8tlm Tn":,estral do ':8,G.E. Outrossim, apresentarêo comunicaçêo de Óbito
e Estrangeiros à PolíCIa Federal. s

T . .. . . . 7 - Os Oficiais dos Registros de Imóvei
abehães, ,~Iclals dos Registros de Titulas e Documentos e Escrivães Distrita~~

deverão eXIbir o comprovante de remessa de Declaração de Operação Imobiliária.

S - O Oficial do Cartório de Protesto deverá
apresentar o Extrato Bancário da conta. Poder Judiciário. dos últimos 06 ( sel.s )meses.

.. . 9 - O Doutor Juiz de Direito do Fórum deverá
prOVidenCiaro compareclm~nto, às 09:00h no Fórum local, de todos os Juizes de
Pa~.e seus suplentes, munIdos dos respectivos Títulos de Nomeaça-o para seremverificados. . ,

d C 1O ~ Remeta.se cópia ao Doutor Juiz de Direito
. a, .o~arca, com a recomendação de serem publicados Avisos
lU~lsdlclonados fiquem cientes da aludida Correição Geral bem co ~e o:
orientar e fiscalizar a elaboração dos Mapas e Relatórios exigidos. mo ever

Autue-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Curitiba, 22 de junho de 1995.

~
SYDNEY DITIRJCH ZAPPA
Corregedor Geral da Justiça

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTlCA,

PORTARIA N° 36

O Excelenlissimo Senhor Desembargador
SYDN~Y DITIRICH ZAPPA, Corregedor Geral da Justiça do Estado do
Parena, o,? uso de suas atri~uiçõe9 que lhe são conferidas pelo art,20, Inciso
111,do RegImento In!emo do Tribunal de Justiça, resolve

DETERMINAR

. . . a realização de Correição Geral Ordinária na
~?!'!1arca de Campo largo - Vara Cível , Vara Criminal e Anexos marcando o
InrCIOdos trapalhos para o dia 04 de agosto ~e 1995, no Fórum local',

. 1. Nessa data, os Senhores Escrivães titulares
ou deSIgnados, dos Ofícios de Justiça, deverão comparecer ao i~jcio dos
trabalhos, levando, cada um, o seguinte:

. 1) Tltuio de Nomeação; 2) Cópia do Boletim
Mens~1 de MOVImento Forense atualizado; 3) Relatórios Especiais para fins de
Correição: 4) Comprovantes do Recolhimento do CONPREVI e das Taxas das
AssoclaçOe,s; 5) o Qua~ro Estatístico deve ser preenchido, referente ao perlodo
compreendido entre o dia 05 de agosto de 1992 eté o dia 21 de julho de 1995 e
as relaçoes abaIXOde todos os feitos:

1.1.Escrivania Cível

'. a) dos Autos em poder do Doutor Pro~otor de
Justiça, menCIonando o nome do Promotor e a data da respectiva carga;

b) dos Autos em poder dos Doutores Advogados,
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Curitiba, 22 de junho de 1995.

Curitiba. 22 de junho de 1995.

)
PORTARIA ;11"308/95

SYDNEY DITIRICH ZAPPA
Corregedor Geral da ~ustiça

o Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná. usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolado sob nO
11710/95, resolve:

Atos da Presidência

___ TR_I_BU__NA_L _D_E_A_L_CA_D_A I

Extrajudicial deverão organizar a relação de Livros de' seu Oficio, comparecendo
ao Edifício do Fórum às 08h:30min , portando consigo titulo de nomeação.

4 • Os Escrivães Distritais C()mparecerão ao
Edificio do Fórum às 08h:30 min levando, além do título de nomeação, os Livros
do Cartório em andamento, e 20 (vinte) procedimentos arquivados Habilitação de
Casamento. bem como pelo menos um Uvro de cada espécie, dentre os
encerrados após a última CorrelÇêoGeral.

9 - O Doutor Juiz de Direito do Fórum deverá
providenciar o comparecimento, às 09:00h no Fórum local, de todos os Juizes de
P~ e seus suplentes, munidos dos respectivos Títulos de Nomeação, para serem
verificados.

Publique-se.

Cumpra.se.

10 • Remeta-se cópia ao Doutor Juiz de Direito
~a. ~o!,"arca, com a recomendaçAo de serem)publicados Avisos que 05
JU~lsdlClonadosfiquem cientes da aludida Correição Geral, bem como deverá
orientar e fiscalizar a elaboração dos Mapas e Relatórios exigidos.

Autue-se.

5 - Os Titulares do Oficios do Foro Extrajudicial e
~s Escrivães Distritais deverão observar quanto aos Livros as recomendações do
Item" g .•supra, referente à Esa'ivania Cível.

6 - Os Oficiais do Registro Civil e os Escrivães
Distritais deverão apresentar os comprovantes de comunicação de Óbitos ao
I.N.S.S., Unidade Sanitária, Ministério do Exército, Tribunal Regional Eleitoral e
Boletim Trimestral do I.B.G.e. Outrossim, epresentarão comunicação de Óbitos
de Estrengeiros à Policie Federal.

. . . 7 • Os Oficiais dos Registros de Imóveis,
Tabe!lães, OfiCiaiSdos Registros de Titulas e Documentos e Escrivães Distritais
deverão exibir o comprovante de remessa de Declaração de Operação Imobiliária.

S - O Oficial do Cartório de Protesto deverá
apresentar o Extrato Bancário da conta. Poder Judiciário" dos últimos 06 ( seis)
meses.

[

(

DESIGNAR,
~Iara Cristina Reffo Cdinski , matricula nO 51.\0. Assistente Técnico Administrativo
rnvel I, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste 'Tribunal, para substituir Antônio
Domingos Ramina Júnior, no cargo, em comissão. de Assessor Judiciário símbolo
~~S-4, do mesmo Quadro. com as vantagens previstas em lei e durante o período de
tenas do titular.

1.2. Escrivania Criminal

a) de todos os Processos em andamento ~
mesmo que anteriores a 1991 • e ainda não sentenciados ( excluídos os
pronunciados ), por ano de registro, mencionando o número de Autos, o nome do
Réu, a natureza da Infração, a data em que foram iniciados e a fase em que se
encontram;

b) dos Processos Pronunciados, ainda não
julgados, paralisados ( aguardando intimação pessoal ou prisão ), por ano de
Registro mencionando o número de Autos, o nome do Réu, a natureza da
Infração: a data em que foram iniciados e a data da pronúncia; .

c) dos Processos em andamento ( Já constam da
letra .• a .• ) de Réu preso provisoriamente ( Flagrante, Preventiva, Prisão
r emporéria ou Pronúncia ), mencionando mo número dos Autos, n~me do Réu, a
'atureza da Infração, a data em que foram iniciados, a data da prisão e o local
onde está preso bem como a fase em que se encontram;

, . d) dos Processos em andamento ( já consta da
letra" a") de Réu afiançado, mencionando o número dos Autos, o nome dO. Réu,
a natureza da Infração, o valor da Fiança e o local onde está depositada;

e) dos Autos em poder do Doutor Promotor de
Justiça, nominando--oe mencionando o número de Registro, o nome do Réu, a
data da respectiva carga e a fase processual;

f) dos Autos em poder dos Doutol;l Advogados,
mencionando o número de Registro, o nome do Réu e a data da respectiva carga;

g) dos Autos em poder do Doutor Juiz, para
Despacho, mencionando o número de Registro, o nome do R~u e a data da
respectiva carga.

h) dos Autos em poder do Doutor Juiz para
Sentença, mencionando o número de Registro, o nome do Réu e a data da
respectiva carga; .

i) dos Autos que se encontram fora do Cartório,
para outros fins, mencionando quem os retém, o núr:nerode Registro, o nome do
Réu, a data da respectiva carga ou remessa e a finalidade., ..

j) dos Processos de Execução de Pena Privativa
de Liberdade em Regime Fechado, mencionando o nome do condenado, a
espécie.e quantidada da pena imposta, a data do início e o estabelecimento de
. cumprimento de pena; .

I) dos Processos de Execução de Pena Privativa
de liberdade em Regime Fechado, mencionando o nome do condenada, o valor
da multa, a data do transito em julgado da Sentença, os prazos de pagamento
integral ou em parcelas; . .'

m) das Cartas Precatórias recebidas e ainda não
devolvidas, mencionando o número da Autuação, a data do recebimento, o Juízo

Deprecante, a finalidade e o estado em que se encontram:...
n) dos Inquérttos poliCiaiS em andamento,

mencionando o número dos Autos, a dats e natureza do último ato praticado;
o) dos Livros em uso no Ca~óri?, o~servando as

mesmas recomendações do item" 9 .•supra, referente à Escnvama Clvel; .

1.3 _Escrivania da Infância e Juventude:
as mesmas relações referidas no item 1.1.

1.4 - Escrivania de Famllia e Anexos:
as mesmas relações referidas no item 1.1.

1.5 - Oficio do Contador e Anexos:

a) dos Autos em poder da Serventia para
elaboração de Conta ou Cálculo, esboço de Partilha <?uSobrepartilha e Avaliação
( Mandado ou Autos) mencionando a data da respectIva carga;

b) dos livros em uso no Cartório, observando as
mesmas recomendações ou item" g • supra, referente à Escrivania Cível;

c) CartórioS Distribuidores deverão apresentar
Quadro Estatístico de todos os atos lavrados referentes a Distribuição de
Registros Imobiliários, a partir d~ última Correição.

2 _ Os Senhores OFICIAIS DE JUSTICA deverão
apresentar Relação dos Mandados em se~ poder, mencionando a Vara de
origem, a data do seu recebimento e sua finalidade.

3 ~ Os Titulares de Ofício de Justiça do Foro

mencionando o nome do Advogado e a data da respectiva carga; .
c) dos Autos em poder do Doutor Juiz de Direito,

mencionando 8 data e a finalidade da respectiva carga, bem como número dos
Processos Conclusos para Sentença e para Despacho;

d) dos Autos que se encontram aguardando
conclusão ao Dr. Juiz de Direito, para Sentenças e Despachos, com os
respectivos totais, mencionando a finalidade respectiva e a data do último ato
praticado; nas rerações supra deverão constar somente o número dos Autos e a
natureza da Açao; . . .

e) das Audiências designadas a partir da ultlma
realizada, mencionando o número dos Autos, natureza e atos a serem praticados
( número de Depoimentos pessoais e Testemunhas arroladas); . .

f} das Cartas Precatórias recebidas e ainda não
devolvidas ao respectivo Juizo Deprecante, mencionando o seu número de
autuação, data do recebimento, finalidade de deprecação e o estado em que se
encontram;

g) dos livros em usÇ)no Cartório, observando
desde logo o wmprimento do disposto no item nO2.1.12 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça, ou seja, lavratura dos termos de abertura e
encerramento pelo responsável pela Escrivania ou Oficio, e rubrica das foU)asdos
livros de sua serventia, bem como providenciarão ainda o visto de Juiz abaixo do
termo de abertura.



DUBlO DA JUSTIÇACURInBA. 5'.FEIRA, 29/06/1995
PORTARIA S"389195

o Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná no
uso de suas atribuiçOes legais e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 11822195. resolve:

'lig. 21

a Carmem Lúcia de Carvalho Padllb-. matricula D. 5223, Oficial Judiciário nível
6, do Quadro de Pessoal da Sccrcwia deste Tribunal, férias leBBis alusivas ao
exerelcio de 1994, assegunK!as pela Ordem de Serviço D. 228194, de 30 de junho de
1994, a partir do próximo dia 3.

Curitiba, 26 dejunhD de 1995.

COLOCAR Á DISPOSiÇÃO j
do egregio TriblD1a1de Justiça do Estado do pAraná, Wiala Calhl. Machad.,
maaicula nO 5221, Oficial Judiciário nfvel S. do Quadro de Pessoal da Secretaria deste
Tribunal. até 31 de dezembro do corrente ano.

ORDEM DE SERViÇO N.218195

Curitiba. 22 de junho de 1995.

~c% ..~===a~:':=1='Q~,,:~a'"'S.~~!:!7-••........_'-....-// ''/7r'r''=c:::7
DUmar Ign.6clo Kessler

Presidente

o Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do PlIIlIDá,
no uso de suas atribuições legais c tendo em vista o
contido no protocolado sob n. 11922195, resolve:

CONCEDER

PORTARIA S"310195

o Juiz Pn:sideDle do Tribunal de Alçada do Estado do PlIIlIDá.
usando das atribuições que lhe sio conferidas por lei e tendo

em vista o contido no protocolado sob n° 11822195, resolve:

a Leoddl. A.tanJo P•• hao., matricula D. 5421, Auxiliar Judiciário oIvcl lO, do
Quadro de Pessoal da Sccrcwia deste Tribunal, férias leBBis alusivas ao presente
excrcleio. assegunK!as pela Ordem de Serviço D. 173/95, de 30 de maio do com:nte
ano. a partir do próximo dia 3.

Curitiba, 26 de junho de 1993.

REVOGAR

a Portaria n" 127/93, de 6 de março do conente ano, que designou Wiala Calhl.

)I ••••••. matricula n" 3221. Oficial Judiciário 01•• 1 3, do Quadro de Pessoal da

Sccrcwia _ Tribunal. para exercer a chefia do Serviço de Expediente e

\lCCODO\l'Ofiado Gabinete do Pn:siden'e.

TRIBUNAL DE ALÇADA

ORDEM DE SERViÇO N"21'19S

Curitiba. 22 de junho de 1993.
o Sccrctário do Tribunal de Alçada do Eatado do ParaDá.
DOexcrclcio de ••••• atribuiçlles legais e tendo em viola o
contido DO\"'*JCOIado sob D" 11923/93, resol •• :

TRANSFERIR

as férias legais alusivas ao exercleio de 1994, de L<eádlo AotonJo PachaDa,
matricula D. 3421, Auxiliar Judiciário nível 10, do Quadro de Pessoal da Sccrcwia
deste Tribunal, concedidas pela Ordcni de Serviço D. 174193, de 30 de maio do
com:nte, assegurando-lhe o direito de usufruí-Ias oportunamente.

)

<

Dllmar lpád. K•••ler

Presidente

Secretaria
O R D E)I DE S E R V I ç O N. Z17195

[
PODER Jl,;OICIÃRIO

Curitiba. 26 de junho de 1993.

O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do PlIIlIDá.
DO uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
contido no protocolado sob n. 11937/95, resolve: )



Pág. 112 DIARIO DA JUSTIÇA CURITIBA, S'-FEIRA. 29/06/1995

Ronaldo
JUIZ

T.I 86.634

aseinado. vem perante Vossa Excelência com fundamento nos artigos
585. I; 646 e seguintes do CPC propOr a presente KXKCUCAO DE TITU-
LO KXTRAJUDlCIAL contra JOAO CARLOS SCHWARTZ e IVANILSB OONDI
SCHWARTZ, brasileiros. casados sntre ei. inscritos no CPF nQ
037.293.899-04. residentes e domiciliados à Rua Hal. Cândido Ron-
don nQ 165, Cascave1-Pr; pelos fatoe adiante aduzidos: 1.0 exe-
quente é credor de R$ 6.500,00, representados por N.P., vencida em
24/01/95. que atualizada monetariamente até 01/03/95. representa o
montante de R$ 7.662.65. devidamente emitida pelo primeiro avalis-
ta e pela segunda executada. oriunda de trnssção bancária de titu-
lo descontado. 2.Vencida que se encontra a divida desde 24/01/95.
não restou outra alternativa ao credor a não ser a presente ação
executiva. 3. t a presente para requerer a V. Excia. que'determine
a citação doe executadoe, para que no prazo de 24:00 horas, paguem
a impOrtância de R$ 7.662.35, e a partir do 'dia 01/03/95, seja de-
vidamente atualizado monetariamente peloe indicss lesais vigenteS.
mais juros de mora de 1% a.m., custas. honorários advocaricios à
base de 20% sobre o valor do débi~o devidamente corrigido. ou no
mesmo prazo nomear bene à penhora. eob pena de não o fazendo serem
penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execuç80.
efetivada a penhora, sejam os devedores intimados,para no prazo
lesaI oferecer defesa, sob pena de prosseguimento da execução. 4.
Requer ainda, caso não sejam encontrados os devedores, que seja
procedido o arresto em tantoe bens quantos forem necessários para
sarantia do.Juizo da execução. 5.Dando-se à causa o valor de R$ 7.
662.35. D.R.A. esta com oe documentos que acompanham. esperando
deferimento. Em 01 de março de 1955. (a) José Carlos Marques. PP.
DO REQUERENTE. de8Pdcho de fIe. 22: Citem 08 executados por edital
com aprazo de trinta dias. Intimem. Cascavel, 17 de maio de 1995.
(a) Ronaldo Echetein de Andrade. JUIZ DE DIREITO. O presente edi-
tal tem por finalidade aCITAÇIlO dos requeridos J050 CARros $ÇHWAR
TEZ e 5tH rYANII.fjRPONDI $ÇHWABTZ, presentemente em lugar incerto
e não sabido. para que 08 mesmos querendo no prazo legal. contes-
tem a presente açao. sob pena de presumirem-se como verdadeiros os
fatos alegados pelo autor. Em virtude do que expediu-se o presente

.edital, que eer~ publicado na forma da lei e afixado no ~trio do
~órum local. DADO e PASSADO em Cartório. nesta Cidade e Comarca de
Cascavel. Estado do Paraná. aos vinte e cinco dias do mês de maio
do ano de mil novec ntos e nov~nta e cinco.E I JJJO-'" , (ELIZABETH AMARAL LOPES VI-
LAR), Escrivll.da igltei e subecrevi.

MM. JUIZ DE DIREITO DA CÓMARCA DE CAMPO
LARGO, ESTADO DO PARANÁ.

(COMARCA DE CASCAVEL)

Juizo DE DIREITO DIRETOR DO FÓRUM DA COMARCA
CASCAVEL PARANÁ

AND

FAZ SABER a todoe quanto o pmenle edital viran ou
dele conhecimento tivenm, que por este Juizo ti Carl6rio do Cíwl. que por sentença deste
lulro, datada de 16105/95, foi decretada • IN'lERDIÇÃO de PAULO CELSO DE
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, 8em profiasAo R'lIideotc e domiciliado a Rua Estados
Unido_, n. 1440, CuritibA. Pr., portador da cédula de identidade n. 827nS.8.Pr .• em virtude
de doença mental, do tipo esquizofrenia pRl'llDÓica de evo1uç1o crônica, desenvolvimento
mental incompleto, Dlo tendo inteT'YlÚoade lucidez, teodo .ido nomeado Curador o Sr, Zair
Cândido deOliYeira, brasileiro. viuvo, aposentado, residente fi domiciliado a Rua Eataoo.
Unidos. n. 1440. em Cwitibll.Pr .• portadoc do CIIRO n. 111122399-87, o qual jâ prestou o
compromisso de CURAOOR e estA DOexerçicio do cargo. pelo que leria OOfl8idendoe nulos
e de nenhum. efeito todoe 08 atos, 8vencu ou ~ que celebrar aem a representaçlo
do meuciooado Curador.
E PARA QUE CHEOUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E NlNoUÉM POSSA
ALEGAR IONORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR O PRESBNTIl EDITAL, QUE sERA
PUBLICADO E AFIXAOO NO LOCAL DE COSlUME, NA FORMA DA LEI. A
PUBLICAÇÃO DEVERA SER FEITA POR 03 VEZES , COM INrERVALOS DE 10
DIAS DE CONFORMIDADE COM O ESTABELECIDO NO ARTIGO 1.184 DO CPC.
DADO E PASSADO NESTA COMARCA E C~ DE ~ LARGO- ESTADO
DO PARANÁ, AOS 23105195.EU Cl~d'f,. AUXILIAR
JURAMENTADA, O SUBSCREVI.

AUTOSN.S2/95

T •• 85.369

EDITAL DE IMpUGNACAO

o Doutor Luis CARLOS XAVIER, JuÍZ de Direito OI--
retor do FÓrum da Comarca de Cascavel, Estado do
Paran;~,na forma da Lei, etc.

o Civel

JUízo DE DIREITO DA COMARCA DE CERRO AZUL. PARANA
CARTÓRIO 00 CíVEL. COMtRCIO E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DE WILLY FRANR e sua
mulher NOELI FRANR. HELENA G. TAZATTI, LICINIO F. DE
MORAIS e CARLOS MARTINEZ. COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

O Doutor PEDRO HENRIQUE BETIO, MM.Juiz de
Direi to desta Cidade e Comarca de Cerro Azul. Parana. na
forma da Lei. etc ... FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por meio
deste CITA os litisconsortes WILLY FRANK e g,m NOELI
FRANK ..HELENA O. TAZATII, LICINIO F. DE MORAIS e CARLOS
MARTINEZ, para que. no prazo de 15 (qulnze) dias.
querendo, contestem a ação, querendo, sob pena de revelia.
isto é, n!o sendo contestado. no prazo leSaI. presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
requerente REVAL REFLORESTADORA VALE AZUL LTDA e
requeridos JOSÉ NUNES GOMES E S/M.,MARIA BONILHAS GOMES,
nos Autos de DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURíDICO,
registrado sob numero 084/89 .. sendo por esta alegado, em
sintese o seguinte: que é legitima proprietária de um
terreno rural cODstituido dos lotes 28 e 29 da gleba 3,
Colônia Itapirapuã, desta Comarca. matriculado no CRI sob
número 394; que tomou conhecimento a autora que referido
imóvel estava registrado 81n nome dos réus. através da
Mau-icula R-a/l. 771; que o autora procedeu di 1igências e
verificou que esta segunda matricula provinha de uma
escri tura publico de compra e venda lavrada no cartório
distrital de NatinguL municipio de Ortigueira, à época
comarca de Telêmaco Borba; Assim requer seja julgada
procedente a presente ação, com a consequente decretaç8.o
da nulidade da matriculo 1.171, datada de 14 de dezembro
de 1.983 •. do Cartório já referido e ainda sejam os réus
condenados nas custas processuais e honorários
advocaticios a serem arbitrados. E, para que chegue ao
conhecimento de todos 08 interessados.. ezpediu-se o
presente edital, que será publicado na formo da Lei e
afizado cópia no local de costume •.para que ninguém alegue
ignorAncia futura. Dado e Passado nesta cidade e comarca
de C Cln .as do .mas de abri 1 do

o ov nto noventa e C1DCO.
Alcides Antonio Adomante),

8 subscrevi. Por determi nação do
Por!. 11 /90, assino o

(COMARCA DE COLOMBO)

(COMARCA DE CERRO AZUL J

Marco AntOnio M. Corrêa
Aodre valério Corrêa

T•• 86.

DIREITO DA
ESTAOO 00

00(5) RBQUKRIOO(S) JOSO CABTOSSÇHWARTZ e StH, com prazo de

o OOlTl'ORRONALDO KCHSTBIN DE ANDRADE. JUI Z DE
PRIKB:lRA VARA CIVRL, DA COKARCA DE CASCAVKL.
PARANA. etc

EDITAL DE CITAÇIlO K INTlKA.ÇAO5QDlARTz " sIM " IYANU.fjfiOONDI
30(trlnta) DIAS.-

EDITAL DE IMPUGNAçAO 00 CONCURSO PARA
O CARGO DE OFICIAL DE JUSTiÇA, 00 QUADRO
DE AUXILIARES DA JUSTiÇA DA COMARCA DE
CASCAVEL, COM O PRAZO DE 10 (dez) DIAS.

luIs
JUIZ O DIREITO

Ju1zo de D1re1to da lI} Vara C1val da Comarca de CB.8caval
ESTADO 00 PARANA

HLIZABBTH AMARAL LOPES VlLAR
ESCRIVA

E A Z S A B e R a todos quantos o presente
edital virem, ou dele conhecimento tiverem, expedIdo dos autos de Concurso para provi--
mento de cargo de onclal de Justiça do quadro de Auxiliares da Justiça desta Comarca
de escavei, Estado do Paraná, que foram classl1'lcados os candidatos a seguir relacIona-
dos: " )-ADELCIO RENOSTO; 2')- LUIZ CARLOS PENAFIEL; 3')- LUIZ CARLOS
BARROS; 4')- ANTONIO MARCOS DOS SANTOS; S')- VICENTE RODRIGUES; S')-
ROGERIO AZEVEDO CHAVES; 7')- AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA MOURA. S')-
REGINALDO PRADO LIMA.

E para que egue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar Ignorância, 101expedIdo o pre ente edital, que será publicado no Olá.
no da Justiça, e cuja cópia ficará afixada no átrio Fórum local.

D,do e passa o nesta cidade e comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, aos yfnte (20}...diasdo m de junho do ano de mil novecentos e
noventa e cInco (1995). Eu( (.,,-N" ..•..:" (T reZinha MArcIa ZamprOnlo) escrtva crl--
minai e direçAo do Fórum.) I

RS ?6,OO Prot,.4??,
Fat. pl Trib. de
Justiça

F A Z S A B E R a todoe quantos o preeente edital,
virem ou dele conhecimento tiverem, principalmente doCe) requeri-
do(e) JOaQ cARtOS SÇHWARTZ R IYANIX.fiKDOHDQ SCHWABTZ fistH, atual-
mente em lugar incerto e nao eabido que por eete Juizo e Cartório
ee processam aos termos doe autos de KXBCUÇAO DE TITULO EXTRAJUDI-
CIAL. sob nQ 190/95 em que BANCO DO ESTADQ DO PARANA 6t6 move con-
tra JOAº CARlOS 5ÇHWARTZ fi IYANIJSR DONDI $CHWARTZ. cuja petiçào
lnicia1 e despacho de f1e. 22 vai a seauir transcrito: EXMO.SR.DR.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DF:CASCAVEL - PRo lWiQQDO B$TADO DO PARANA 51A estabelecimento de crédito com sede em Cu-
ritiba, A Rua Máximo J080 Kopp nQ 234, por seu advogado adiante
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